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'REFEITURA l\IUNICIPAL
DE NOVA IGUAClT

I GABINENTE riO'PREFEITO

\ LEI N'?·1.321DE 30 D,E OUTUBRO DE 1987
"Concede perpetuidade à >;epultura
onde 'se acham inum"dos os restoS
mOrtais de Maria Carlota, do' Nasci
mento".

A CAMARA' MUNICIPAL DE

NOVAIGUAÇU. pOf seus represen
tantes legais', decreta e eu sanciono a
seguinte Lei: "

Art. J9 - Fica concedida per

petu.idade à sepultura n'" 22, quadra
"D". do cemitério dE. Austin,- onde
se acham inum\J-dos os restos mortais
de Maria Carlota do Nascimento.

Art. 2'? - A família da Maria

Carlota, do Na~cimelJto ficam. assegn-"
rados todos "os direitos decorrentes

da perpetuidade de que trata o ar
tigo precedente.

Art 39 - A pre,>cnte Lei entra
rá em vigor na data de sua pUbli
cação.

Art. 4'" -' Revoga!l1-ge as dispo
sições em cOlltrário.
Prefeitura Municipal de Nova Iguaçu,
3' de outubre de 1987. .
PAULO ANT6NIC LEONE NETO
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